
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO

- PROJETO DE LEI Nº 09/75 -

Declara de Utilidade Pública o "G~IO RECREA=
TIVO ESCOLA DE SAMBA IMPERIAL DE OURO PRETO fi.

O Povo do Municípmo de Ouro Preto, por seus
legítimos representantes da Câmara Municipal, decreta:

Art. 12 - Fica declarado de Utilidade PUblica
o Grêmio Recreativo Escola de Samba Imperial de Ouro Preto.

Arte 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das de setembro de 1975.
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